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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO
ÇFase Externa)

Processo Licitatório N.' 237/2025.

Pregão Eletrônico N.' 130/2025.

Interessado: Secretaria de Assistência Social; do Município de Mercedes-PR.

Assunto: Parecer Jurídico Conclusivo em procedimento licitatório realizado na modalidade

de "Pregão Eletrônico ”, com o critério de julgamento “AMenor Preço ”, destinado a

“ Aquisição e instalação de toldo e sombrite com proteção UV, destinados yespecüvamente ao

Projeto Pia ao CRAS, em substituição aos equipamentos danifIcadOS por fortes ventos

ver ifLCadOS recetrtenrente no lltunicípio de Mercedes/PR ”, com prioridade de contratação

“ MUITO ALTA ” conforme consta no tópico n'’ 06 do Documento de Formalização de

Derrtaltcla (fls.02-04) .

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento iicitatório em que foi utilizado a plataforma eletrônica

CC)MPRASGOV – disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal, para a

deflagração e o desenvolver do seu trâmite

Pelo demonstrado nos autos desse caderno licitatório, infcrc-se que a Fase

Preparatória deste Pregão desenvolveu-se de acordo com o que preconiza o art. 18 da Lei

Federal n'’ 14.133/2021, aparentemente com um satisfatório atendimento ao disposto do

artigo 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, conforme já reconhecido no Parecer Jurídico

Inicial (fls. 124- 146).

A Fase Externa do procedimento, iniciada com a convocação dos interessados via

publicação de Edital, aparentemente atendeu a contento os ditames legais, eis que houve a

estrita observância do art. 54 da Lei Federal n.'’ 14.-133/2021, e do artigo 8'’ do Decreto

Municipal n.'’ 033/2023, no que diz respeito a Publicidade e a Transparência do certame

licitatório.
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Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

Destaca-se apenas, que por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), de sorte que todas as publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário OfIcial Eletrônico do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na forma de Extrato , conforme preconiza o art. 176, parágrafo único,

le 11, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e no art. 2'’ do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, que

trata das publicações de documentos licitatórios.

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento
1 - Dos requisitos estabelecidos no art. 7'’ e no caput do art. 8' desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forrna eletrônica a que se

refere o $ 2c; do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial
Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios d que se refere
o caput deste artigo deverão:
1 - Publiçar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação do extrato;
II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartiçõcs, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Foi devidamente observado o prazo rnínimo de (10) Dez dias úteis entre a última

divulgação do Edital, e o início da abertura da scssão dc apresentação de propostas e lances,

previsto no art. 55, 11, “a”, da Lei Federal n.'’ 14.133/202 1 , pois a tLt tinta publicação do aviso

da licitação ocorreu na data de 11/12/2025 (n.229), e o início da sessão de abertura e

julgamento das propostas, ocorreu somente na data de 06/01/2026, conforrne consta no

respectivo Termo de Julgamento (fls.251-252).

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a

partir da data de divulgação do edital de licitação, são de:

( )

II - No caso de serviços e obrds
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a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obrds e serviÇos comuns de
engenharia;
( )

Ainda comentando a respeito da segunda etapa, após a publicação do Edital,

credenciaram-se a participar do certame as empresas listadas no Relatório de Declarações

(fls.253), momento em que foi afcrido a possiblidade do enquadramento das empresas

licitantes como Mict’oempresa ou E rnpl-esa De Pequeno Porte, de modo a usufruir dos

benefícios da Lei Complementar Federal n.'’ 123/2006-, Lei Comp-[ementar Municipal n'’

012/2009-, Decreto Municipal 162/2Ci15, Decreto Municipal 093/2024 que trata da pol{lica

pública Compra Mercedes\ e conforme consta no item 2.5 e 2.5.2 do edital.

O Termo de JulgalnenLo (fls.251-252), foi expedido no momento oportuno pelo

Pregoeiro e pela Equipe de Apoio , responsáveis pela avaliação das propostas de preços e dos

documentos de habilitação, também registraram os acontecimentos da sessão pública realizada

no dia 06/01/2026, atestando assim, o hígido cumprimctno dos trâmites legais, assim sendo,

as propostas ofertadas foram recebidas cxclusivamcnte por meio do sistema eletrônico

(plataforma COMPRAS(30V - Portal de Compras do Governo Fcderal), c assinados por meio

de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públcias – ICP – Brasil, dentro

do prazo (data e horário) estabelecidos no edit,11. Quanto ao cumprimento dos requisitos de

habilitação, exigiu-se tamém que as empresas apresentassem as devidas declarações c

documentos em campo específico disponibilizado no proprio sistema eletrônico virtual.

Coube ao Prcgociro avaliar a çonformidadc das propostas com as cxigênicas do

edital, em seguida, o Prcgociro realizou a fase de lanccs através da plataforma eletrônica

empregada, passou-se, então, nos termos do art. 8'’ da Lei n.'’ 14.133/2021 e do art. 2'’, TX, do

Decreto Municipal n.'’ 032/2023 à verificação dos documcntos dc habilitação, sendo

constatado que a empresa licitante classificada atendeu aos requisitos exigidos.

,'+n'à. ;

@

/ ' <.

Art. 80 A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos

quddros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, ddr impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do cerlame até a homologação.

,)(
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§ l'’ O agente de contratação será auxili,IdO por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticdr, salvo quando induzido a erro pela atuação

da equipe.
( )

g 5c’ Em licitação na modalidadc pregão, o agente responsável pela condução do

certame será designado pregociro.

O presente Caderno J.icitatório encontra-se até o momento instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar a presente análise jurídica consultiva:

•

©

e

•

•

•

@

e

e

e

e

e

e

•

e

@

Documento de formalização de demanda (ns.02-04);

Certidão de adoção ao modelo DFD (ns.05);

Memorando SMAS 19/2025 (fls. 06-07);

Memorando Resposta (fls.08-30);

Estudo Técnico Preliminar (ns.31-37);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 38);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.39-44);

Cotação c Planilha dc preços (ns. 45);

Certidão de Fé Pública (ns. 46);

Termo de Referência (fls.47-60);

Anexo Único do TR (ns. 61-74);

Certidão de adoção de modelo TR (n.75);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 76-113);

Certidão de adoção de modelo de minuta de edital (fl.114);

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 115);

Oficio 235/2025 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.116);

Portaria 321/2025, dcsignação do Prcgociro c Equipe de Apoio (11.117);

Lista de Vcrincação da Regularidade Proccssual (fls. 1 18-123);

Parecer Juridico Inicial (ns. 124-146);

Parecer n'’ 167/2026, autorização do Exmo. Sr. Prefeito (ns.147);

Edital de Publicação PREGÃO (ns.148-222);

e

e

•

e

e
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e

e
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e

e

Relação de Itens (fls. 223-224);

Aviso de licitação PNCI) (fls. 225);

Extrato de Edital (ns.226);

Publicação Extrato no Diário Oficial de Mercedes-PR (ns.227-228);

Publicação no jornal O PARANÁ (ns. 229);

Portaria n'’ 854-2025 – designação equipe de apoio (fls.230);

Documentos dos licitantcs (fls. 231-250);

Termo de Julgamento (fls.251-252);

Relatório de Declarações (fls.253).

Em síntese, este é o relatório do Parecer Jurídico Corlclusivo deste Pregão Eletrônico

que tramita sob Processo Licitatório n'’ 237-2025: Pregão n'’ 130-2025 .

II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao parecerista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrativas de competência do Pregoeü-o e tampouco da Equipe de Apoio,

assim, pontos como a avalição dos preços, valores nnancciros, e atos inerentes da condução

do certame, se não cvidenciarem claramente nos autos, a prática de otro grosseiro, ou de

manifesta má fé, não serão aqui analisados, é necessário informar também que ficam

excluídos desta análise consultiva, um detalhamento eminentemente técnico e peculiar a

respeito do produto adquirido ou do objeto da contratação.

A presente manifestação jurídica nesse processo de aquisição pública, possui como

principal objetivo colaborar com o controle prévio de legalidade, conforrne preconiza o art.

53 § 4'’, da Lei Federal n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, dessa maneira, não há uma

determinação legal pdr,L impor um,1 fiscalização posterior de cumprimento das

recomendações feitas pela unidade jurídico consultiva. Vejamos:
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Art. 53, Ao final da fase preparatória, o processo licitaté)rio seguirá para o órgão de
assessol'dmento jurídico da Administração, que rca]izdrá controlc prévio de

legalidade mcd iante análise jurídica da contratação

$ 1'’ Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível c de forma
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na

análise jurídica;

$ 3'’ Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico. a

autoridade dcternlinará a divulgação do cdital dc licitação conforme disposto no art
54

$ 4t) Na forma deste artigo, o órgão de asscssortuncnto jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas do registro do preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

§ 5'’ É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente deãnidas cm ato da
autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas
de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

De igual modo, não compete ao parcccrista jurídico fazer análise das escolhas

realizadas e das atribuições do gestor público, tampouco da manutenção e uso dos seus

recursos financeiros, de maneira que as razões de conveniência c oportunidade ÇMérito) que

deram enscjo a deflagração do presente procedimento licitatório, sc não sugeriram a prática

evidente de ato ímprobo, ou de manifesta má fé, não serão objeto de análise destc parcccr.

Cabe ao professional do Direito, nas oportunidades em que fala nos autos, avaliar a

adequação da “ nrodalidade de licitação'’ escolhida c aplicada, bem como o seu “ critério

de julgamento’' -, conforme direciona a legislação, também repousa em fornecer um suporte

teórico ao agente de contratação, e para a comissão de licitação, caso haja necessidade; zelar

pela observância dos princípios administrativos; e garantir uma melhor adcquação jurídico-

formal do procedimento, dentre outros aspectos correlatos.
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III - POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “ COMPR4 MERCEDES” .

Registra-sc, ainda, que o subitcm n'’ 2.5.2 do Edital prcvê quc a licitação será exclusiva

para a participação de micrc)empresas e cmprcsas dc pequeno porte scdiadas na Região de

Mercedes , que é composta pelos Municípios de Merccdcs, Guaíra, ’l'erra Roxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Ilntre Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 c 50-B da Lci Complcmcntar Municipal n.'’

012/2009, com a rcdação dada pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, e dos arts. 8'’ e 9'’ do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que dou origem ao Prcjulgado n.'’ 27, firmou o

entendimento pcla possibilidade de realizar licitações exclusivas para microcmprcsas c

empresas dc pequeno poKe, sediadas em determinado local ou região, em duas situações: (i)

em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; (ii) para implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar Federal n'’ 123/2006, desde que, contenha

expressa previsão em lei local ou no instrumcnto convocatório, e esteja devidamente

justificado.

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica c
fundacional, fcderal, estadual e municipal, dcvcrá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microemprcsas c empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do dcscnvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da cnciência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento cspccííic.o de cada órgão mais
favorável à microempresa c cnrprcsa de pequeno porle, aplica-se a legislação
federal

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar

123/2006, pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjuntamente, conforme

orientação constante do Acórdão n.'’ 877/16– Tribunal Pleno, do ’]'ribunal de Contas do IIstado

do Paraná que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força

normativa e constitui prejulgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão n.') 2091/24 –

Tribunal Pleno.
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No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havcndo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante sc denota da análise dos arts, 37, § l':, I e II, c 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n'’ 012, dc 2009, com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, dc 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pclo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não cxccda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão sçl

cfctivadas mediante processo licitatório destinado cxclusivamcntc a participação de
microcmprcsas c de cmprcsas dc pequeno porte.
§ l'’ As contratações de que trata o caput deste arligo poderão ser destinadas:
I – Exclusivamente para microcmpresas c empresas de pequeno porte sediadas na
região de Mercedes, quando cxistcntcs cm númcro igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para miçroempresas e cmprcsas dc pequçno porte sediadas na
microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -- TBGI!,
quando necessário e suôciente para cumprir o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo

Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 c 43 desta Lei
Complementar, poderá sc estabelecer, justifícadamcnte, a prioridade de contratação
para as microemprcsas e clnprcsas dc pequeno porte sediadas em âmbito local, na
região de Mercedes, ou na microrregião 022 -- Toledo, do Instituto Brasileiro dc

Geografia e Estatística ---- IBGI!, até o limite de 10%, (dez por cento) do melhor preço

( )

válido

A Região cte Melcedes , consoante rcza o art. 50-13, 11, da l,ci Complementar Municipal

n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pcla l,ci Complementar Municipal n.'’ 073, dc 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Tcrra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro

Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Entre Rios do Oeste.

A justi-ncativa para previsão da restrição geográfica, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.a 093, dc 2024, mais especificamente de seu /1 nexo Único , que instituiu a política

pública denominada de ''Compra Mercedes ”. Por qucstão dc brevidade, reporta-sc ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Referência do ccrtamc cm cpígrafc.

As condições para aplicação da restrição, por scu turno, constam do art. 9'), I c 11, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 90 A parLicipação poderá ser restrita a Intel-oelupresas e enrprcsas de pequeno
porte localizadas nos municípios que conlpõc a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br

k



Município de Mercede bt É b

Estado do Paraná

1 – Existam no mínimo três mict-ocmpresas ou clnprcsas dc pequeno porte.

estabelecidas na região, que desempen Irem atividade compatível com o objeto da

aqulslção;
II – A restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor
estabelecido como referência

(- )

O procedimento para verificação do número mínimo de cmprcsas está disciplinado no

art. 10, caput e §§, do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, e consubstancid-se em consulta

formulada pela Secretaria dcmandantc à Sccrctarid dc Desenvolvimento Econômico, Trabdlho

e Emprego. Quando a própria Sccrctaria dc Dcscnvolvirncnto Econômico, Trabalho e

Emprego é a dcmandantc, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Plancjamcnto,

Administração e Finanças, consoante o § 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, com a

redação dada pelo Decreto Municipal n.'’ .127, de 2024. Con-lira-se:

Art. 10. Para aplicação do constantc nos artigos 8c’ c 9a deste Dccrcto, o setor
dcmandante, solicitará por memorando interno, à Sccrctaria MunicipaI dc

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la, que atcste a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

gl' - Para o atc,ste previsto no caput a Sccrctaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia,
levando em considcração o objcto a ser contratado e os CN AES compdtÍveis.
dcvcndo anexar à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com
atividades compativeis, cstabclccidos no Município ou na Região, conforme o caso

4
$ 20 - Em substituição ao procedimento previsto no caf)ut, o setor dcmandantc poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por mict’ocmprcsds c
empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que conrprc)vem a compdtibilid,IdC da

atividade pelos CN AES

$ 3'’ Quando a Secretaria de Municipal de Dcscnvolvimcnto Econônrico, Trabalho c
Emprego for a demandantc, a pcsquisa dc que trata o caput c # 1'’ dcstc artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.

Por seu turno, consignou a Secretaria dcmandante, no tópico n'’ 006 do Estudo Técnico

Preliminar, que “nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto

Municipal n.'’ 093, de 2024, e dd justiÜcativd constante dc seu Anexo Único, a participação na

licitação deverá scr exclusiva às mi.cloemprescls c empresas de pequeno polte localizadas na
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Região de Mercedes , atcstando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica

não resultará em prcço superior ao valor estabelecido como referência.

Portanto, de acordo com o estudo apurado e apresentado nos autos, reputa-sc

aparentemente legulal- e legal a previsão da rc-ferida Restrição GeográfIca , que encontra

previsão nas alterações promovidas pela Lei Complementar Municipal n.'’12 de 2009 com

redação dada pela Lei Complementar Municipal n'’ 073, de 2024, e no regramcnto do Decreto

Municipal n.'’ 093, dc 2024.

IV - ANÁIISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDiCA.

Como já mencionado antcriormcntc, d licitação em análise foi realizada na

modalidade "Pregão Eletrônico” , pelo critério de julgamento “Melror Preço” , sendo utilizada

a plataforma disponibilizada COIVIPRAS.GOV. BR - Portal de Compras do Governo Federal

para o seu trâmite.

A Fase Prepalatória deste pregão ocorreu de acordo com o quc prcconiza a

legislação pertinente, com um satisfatório atendimento ao Principios JtLridicos do alt. 37

capta da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, atendeu também de maneira

satisfatória aos principios do art. 5'’ da Lei Federal n' 14.133/2021, bem como, do alt. 3'’ do

Decreto Municipal n.'’ 031/2023, conforme já mencionado no Parecer Jurídico Inicial

acostado neste procedimento licitatório (fls. 124- 146)

A Fase Externa deste procedimento, iniciada com a publicação dc cdita! e a

convocação dos interessados, também atenderam aos ditamcs legais, pois houve a

observância do art. 54 da Lei Federal n.'’ 14.133/2021 c do art. 8'’ do Dccrcto Municipal n.'’

033/2023, que demonstra zelo e respeito pela publicidade e pela transparência dos atos

administrativos aqui em análise.

O prazo mínimo de (10) dez dias úteis exigidos entre a última publicação do edital e

o inicio da sessão de apresentação de propostas e lances, prcvisto no art. 55, II, “a”, da Lei

Federal n.'’ 14. 133/202 1, 'foi dcvidametne observado pela Administração Pública Municipal,

eis que a aI lima publicação do aviso de licitação se deu na data de 11/12/2025 (ns.229), c o
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início da sessão de abertura c julgamento das propostas ocorreu somcntc no dia 06/01/2026

conformc consta no I-er11ro de . Julga.nl ent o (ns.251-252), isso dcmostra que a Administração

Pública Municipal cumpriu com o prazo legal cxigido

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a

partir da data de divulgação do edital de licitação, são de:

II - No caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias útcis, quando adotados os critérios de julgamcnto de menor preço
ou de maior desconto, no caso de serviços comuns c de obras e serviços comuns de
cngenharia;

( )

( )

Ainda comentando a respeito da segunda etapa do procedimento, após a publicação

do edital, e dc forma unicamente eletrônica, através do sistema (plataforma

COMPRAS.GOV.BR - Portal dc Compras do Governo Fcdcral), crcdcnclaram-se para

participar do ccrtamc as empresas listada no Relatório de 1)ec[cLt-aÇÕes (ns.253), ncstc

momento oportuno foi verificado a possibilidade do enquadramento das licitantcs como

M icloempl-esa ou Entplesa 1)e Pequeno ])orte, dc modo a usufruir dos benefícios que a Le;

Compleinental- Feder'aI n.'’ 123/2006’, Lei Colnptunentar Munici.pat n'’ 012/2C)09’, Decreto

Municipal 162/201 5\ l)ecl-e to Municipal 093/2024, quc tipinc;a a politIca pubIIca

denominada “Com pra Mercedes” e o item 2.5 e 2.5.2 do edital, dispuzcram.

É necessario pontuar ainda, que o valor estllrl ado da contratação do respectivo objeto,

que compõe o certame, ficou abaixo do limite estipulado no artigo 48 inciso I da lei 123/2006

Çleia-se R$ 80. 000, 00) , portanto, para esse objeto, a licitação se deu de forma l:XCI.USI yA

para ME e EPP, conforme consta no Edital.

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, dutárquica c
fundaciond[, fcdcral, estadual e municipal, deverá scr concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a amplidÇão da cnciência das políticas públicas e o incentIVO
à inovação tecnoióglca
Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrcvicr
legislaÇão estdduaI, municipal ou regulamento específrco dc cada órgão rnais
favorável à microcmpresa c empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal
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Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
1- Deverá realizar processo licitatório destinado cxc]usivamentc à participação dc
microempresas c empresas de pcqucno porlc nos itcns de contratação cujo valor seja
de até R§ 80.000,00 (oitenta mil reais);
11 - Poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras c

serviços, exigir dos licitantcs a subcontratação dc microcmpresa ou empresa de
pcqueno porte;
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível,
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microemprcsas c empresas de pequeno porte
g 20 - Na hipótcsc do inciso II do caput deste artigo, os cmpenhos c pagamentos do
órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados dirctamentc às

microcmpresas c empresas de pequeno porte subcontratadas.

$ 30 -Os bencfícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamentc,
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresds c empresas de

pequeno porte scdiadds local ou rcgiondlmente, até o limite de 10% (dez por cento)
do melhor preço válido

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 c 48 desta Lei
Complementar quando :

11 - Não houver um mínimo de 3 (três) forncccdores competitivos cnquadrddos como
microcmprçsas ou empresas de pequeno porte scdi,IdOS local ou rcgiondlmcnte c

capazes de cumprir as exigências cstabclccidas no instrumento convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microemprcsas c cmprcsas dc

pequeno porte não for vantajoso para a adnrinistração pública ou rcprcscntar prejuízo
do conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
IV - A licitação for dispensável ou incxigível, nos termos dos arts. 24 c 25 da 1.ei n'
8.666. de 21 de junho de 1993, cxcctuando-se as dispcn'ias tratadas pelos incisos l c

11 do art. 24 da mesma 1.ci, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de
microemprcsas c empresas de pequeno porte, aplicando-sc o disposto no inciso I do
art. 48

O 'Ferrno de Jul ganrento (Ils.251-252) juntamente com os seus respectivos rclatórios,

foram expedidos cm momento oportuno pelo Prcgociro c pela Equipe de Apoio, responsáveis

pela avaliação das propostas de preços c dos documentos necessários para a fase de

I-labilitação, assim, registraram os acontecimentos da sessão pública realizada no dia

06/01/2026, ondc a proposta e os documentos foram recebidos exclusivamente por meio

virtual, através do sistema clctrônico (plataforma COMPRASGOV - Portal de Compras do

Governo Fcdcral), e assinados por mcio dc certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Püblci.as – IC 1) – Brasil, c dcntro do prazo (d,Ita c horário) estabelccido no edital,

atcstando novamcntc o hígido cumprimctno dos trâmites legais.
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Exigiu-se ainda que as empresas licitantcs aprcscntasscm as devidas declarações c

documcntaçõcs cm campo especifico disponibilizado dentro do sistcma cletrônico, c quanto

ao cumprimento dos requisitos de habilitação, coube ao Pregociro avaliar e selecionar a

conformidade dos preços c das propostas, conforme as cxigênicas do edital, para conseguir

aferir a melhor proposta ofertada que satisfaça o interesse público municipal, na scquência, o

objeto licitado foi adjudicado à respectiva empresa vencedora, conforme consta no Termo de

Julgamento (fls.25 1-252) : Vcjamos:

Lote Único
# Objeto: Material e Serviço ('Foldo e Sombrite).
# Quantidade: 01 (unidades).
# Preço Unitário: R$ 9.531,42 (fls.251 )
* Total: R$ 9.53 1 ,42

8 Aceito e Habilitado para: ENC)MAR SALOME III':CK, inscrito sob CNPJ n'’
12.347.603/0001 -43

Conforme demonstrado no respectivo Termo de .julgamento (fls.251-252), o valor

obtido no certame licitatório, NÃO extrapolou o limite máximo do valor estimado c

estabelecido no edital. Assim, concluídas as fases interna c externa da licitação, os autos foram

juntados c remctidos a esta Procuradoria Jurídica Municipal para análise e emissão de um

Parecer furidico Conctusi\?o .

Percebe-se então que após análise dos autos, que a modalidade de licitação escolhida,

“Pregão Eletrônico” bem como as regras atincntcs a fase preparatória e às exigências de

conteúdo do edital estão de acordo com a legislação conforrnc já dcmonstrado no Parecer

Juridico Inicial (ns. 124- 146).

No mais, o procedimento em exame demonstra que aparentemente atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem as compras públicas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da Publicidade foi devidamente observado do na medida

em que o instrumento convocatório foi amplamcntc divulgado por meio clctrônico,

oferecendo a todos os intcrcssados a oportunidade de participação no certame.

De igual modo, foi observado o Princípio da Legalidade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida em que o processo licitatório caminhou com
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estrita observância aos limitcs impostos pela norma vigcntc, em especial a Lei 14.133/202 1.

No mesmo sentido, constata-sc a efetiva atcnÇão do P 1'incl.1) to da IIn pessoal idade e o

Principio da igual dade , uma vez quo não foi idcntincado nos autos, indícios dc

dirccionamcnto ou de afastamento do intcrcssc público, sendo utilizado a ferramcnta vidual

disponibilizada pelo govclno federal para o dcscnvolvcr dc todo o seu trâmite, c ao que nos

demonstra os autos, foi adotado unicamente o critério dc cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licitante vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio da Mora tidade e o Principio da Probidade

Ad17Lintstr ativa também foram satisfeitos, uma vez que foi utilizado a maior transparência

possível no decurso de todos os atos do ccrtdrnc, e as razõcs rcais dc sua rcalização condizcm

com a norTnalidadc dc uma contratação pública, preservando dssim a moral e os bons

costumes c refletindo a postura proba da Administração Pública Municipal, bom como dc

seus colaboradores e gestores que participaram do ccrtamc.

Assim, diante de toda a documentação exposta, é possível inferir que foram

observados neste caderno licitatório o Princípio do Jul garI-lento Objetivo , quando da valiação

das melhores propostas, o Princípio da Vinculação entre a contratação pública c d satisfação

da necessidade, c por nm, o Principio da Segregação de Funções, uma vez que todo o

trâmite dos atos administrativos -foram realizados de acordo com as cstipulações de cada

agente público e das su,is respectivas exigências pre de-Hnidds na Lci e no Edital.

Conforme já foi adiantado no relatório deste pdrecer, o desenvolvimento do proccsso

licitatório, em sua etapa externa, deu-se em conformidade com as normas de regência, assim,

outras regras aplicadas neste ccrtanlc c relacionadas à etapa cxtcrna também cncontram-sc

tipincadas nos Decretos Municipais Regulamentadores da Lei n.' 14.133/2021 , sendo quc a

análise do processo aponta também o cumprimento dos demais preceitos da legislação

aplicável ao caso concreto, sendo verificado quc:

a) A convocação dos interessados foi realizada pelos meios regulares,

havendo a publicação de edital c aviso de licitação no Diário Oficial

Elctrônico do Município de Mcrccdcs-PR, edição n.'’ 4321, dc 10/12/2025
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(ns.227-228); no jornal O Paraná, edição n.'’ 14751 do dia 11/12/2025

(ns.229).

b) Foi respeitado o prazo mínimo de ( 1 0) Dez di.cls úteis cntrc a última

publicação do cdital c a realização do inicio da sessão de recebimento das

propostas, cis que, no caso, a sessão ocorreu somente cm 06/01/2026,

cunrprindo, portanto, o prazo da alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei

Federal n.o 14.133/2021 pois o prazo se deu em razão da utilização do

critério de julgamento Menor Preço cm aquisição de Bens ou Sel-\'iços

Comuns-,

c) Por força do Decreto Municipal n.'’ !75/2023, o Município de IVIcrccdcs-

PR, optou por ora cm não adotar o Portal Nacional dc Contrataçõcs

Públicas (PNC=P), dc sortc que todas as publicaçõcs que deveriam ser

efetuadas no aludido meio foram, c deverão ser rcalizadas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mcrccdcs-PR, admitida a divulgação na forma

de 1 CItratO , conforme precc)niza o art. 176, parágrafo único, 1 c II, da Lei

Fcdcral n.'’ 14.133/2021, e o art. 2'’ do referido Dccreto Municipal n.'’

175/2023 .

Em relação aos documentos apresentados pela empresa que participou do certame,

anoto que sua análise compete ao Prcgociro, nos nos termos do art. 20, IX, do Decreto

Municipal n.o 032/2023 cm consonancia com o art. 8D da I.ci Fcdcral n.c) 14.133 dc 202 1 .

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pcssoa designada

pela autoridade competente, entro sclvidorcs efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração Pública, para tomar dccisões, acompanhar
o trâmite da licitação, dar impulso ao proccdimcnto licitatório e executar quaisquer
outras atividadcs necessárias ao bom andarncnto do certame até a homologação
$ 1'’ O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando indUZIdo a erro pela atuação

da equipe.
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§ 2'’ Em licitdÇão que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os

requisitos estabelecidos no art. 7'’ desta Lei, o agente dc contratação poderá ser

substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros.
que responderão solidariamcntç por todos os atos praticados pela comissão,
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e
registrada em ata lavrada na reunião cm que houver sido tomada a decisão
g 3'’ As regras relativas à atuação do agcntc dc contratação e da cquipc dc apoio, ao

funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de

contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e deverá ser

prevista a possibilidade de eles contarenr com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno p,na o desempenho das funções essenciais à execução
do disposto nesta Lei, (Rcgulamenl.o) Vigência
§ 4l’ Em licitação que envolva bens ou serviÇos cspcciais cujo objçto não seja
rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo
determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os
a.gcntcs públicos responsávcis pela condução da licitação
$ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente rcsponsávcl pola condução do
certame será designado pregoeiro.

Por último, rccomenda-se que previamente à celebração do contrato, seja verificado

se porventura cxistcm outros registros de sanções aplicadas às cmprcsas vencedoras, por

meio de consultas em sites cspccializados, cspccialmcntc no TCE-PR (Mural de Impcdido

de Licitar - Instrução Normativa n.a 156/2020, do TCE-PR), o Cadastro Nacional de

Empresas Inidôncas c Suspensas -– CEIS c o Caddstro Nacional dc Emprcsas Punidas –

CNEP (Art. 91, § 4'’, da Lei Federal n.'’ 14.133/2023), tendo cm vista que a existência de

penalidades poderá cnsqjar o impedimento da contratação.

Cclcbrado o InsLrttnrento de Cont lato , a Administração Pública dcverá observar o

prazo para publicação do mesmo, que atualmcntc é de (20) vinte cticls úteis nos tcrrnos do art.

94, inciso I, da Lci Federal n.'’ 14.133, de 2021.

Art. 94. A divulgação no PoII,11 Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição

indispensável para a eficácia do contrato e de seus ad itamcntos c dçverá ocorrer nos
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
1 - 20 (vinte) dias útcis, no caso de licitação;
I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta

Consignando-se que tal providência em consonância com o princípio da publicidade,

$,

é condição indispensável par,l a eÜcácid da contratação pública.
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V - CONCLUSÃO.

Diante de toda a documentação apresentada, não foi idcnti ficado nos autos, cvidências

dc ocorrência de erros grossciros, atos ímprobos ou má fé dos agentes públicos atuantes no

certame, tendo o processo licitatório corrido aparentemente de maneira hígida, não sendo

identificados por esta Procuradoria, indícios de irregularidades na fase de preparação

tampouco na tramitação da fase externa.

Fcitds tais pondcraçõcs, entende esta Procuradoria Municipal que o proccdimento

apresentado esta aparentemente APTO para ser homologado, emitindo-sc na sequência, o

instrumento de contrato, a fim dc possibilitar a aquisição do objcto no momento oportuno.

Este é o Parecer Jurídico Conclusi\?o , passível dc scr dclibcrado ou censurado por

outro estudo ou entendimento que, dcvidamcntc fundamentado no ordenamento jurídico

vigente, comprove ou ao menos demonstre um melhor resguardo aos intcrcsscs do Município

de Mercedes - PR.

Mercedes PR, 07 de janeiro de 2026

, 1)/aGo \6,NUa
Rodrigo Adolfo Pclnzzo

PROCURADOR .JURÍDICO
OAB/PR 126260
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8: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇ'ÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 130/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Procedimento Licitatório n') 237/2025, na modalidade Pregão, forma
Eletrônica, n'’ 130/2025, que tem por objeto a aquisição e instalação, através da política pública
denominada “Compra Mercedes”, de toldo e sombrite com proteção UV, destinados
respectivamente ao Projeto Piá e ao CRAS, em substituição aos equipamentos danificados por
fortes ventos verificados recentemente no município de Mercedes/PR, ADJ UD 1 CA e
HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

.--~@ VENCEDOR/SITUAÇÃO

12.347.603 Enomar Salome Úeck, CNPJ 12.347.603/0001-43

R$ TOTAL

9.531 ,42

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 07 de janeiro de 2026.

LAERTO N Assinado de forma digital por
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
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Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-

Demiana Comercio de Vestuario Ltda, CNPJ 84.902.618/0001-37

Jair F Back & Andreia D R Back Ltda., CNPJ 05.252.765/0001-32

Esportiva Parana Com. Artigos Esportivos Ltda., CNPJ 79.034.039/0001-
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1.910,00

178,00

79,99

2.987,00

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 07 de janeiro de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 130/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 130/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório n'> 237/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, nc)

130/2025, que tem por objeto a aquisição e instalação, através da política pública denominada
“Compra Mercedes”, de toldo e sombríte com proteção UV, destinados respectivamente ao Projeto
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Piá e ao CRAS, em substituição aos equipamentos danificados por fortes ventos verificados
recentemente no município de Mercedes/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do
Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

VENCEDOR/SITUAÇÃO

12.347.603 Enomar Salome Heck, CNPJ 12.347.603/0001-43

R$ TOTAL

9.531 ,42

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 07 de janeiro de 2026. 8
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Laerton VYeber
PREFEITO

Assinado digitalmente por:MUNICIPIO-DE MERCEDES
95.719.373/0001-23
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